
 
 
 

 
 
Informe CEAS nº 05/2019 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA 
NACIONAL DEMOCRÁTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Considerando a realização da 12ª Conferência Estadual Ordinária de Assistência Social da Bahia nos 
dias 12 e 13 de novembro de 2019 na cidade de Salvador/Bahia e a escolha, nesta, de Representantes 
da Sociedade Civil e do Poder Público para representar o Estado na Conferência Nacional 
Democrática de Assistência Social que acontecerá em Brasília nos dias 25 e 26 de novembro de 2019 
no Auditório da ADUnb: Campus Universitário Darcy Ribeiro 
Gleba A, Casa do Professor. Informamos: 
 

SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS/AS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
1 – TRASLADO SALVADOR x BRASÍLIA: 

 
1.1 - O vôo para Brasília sairá do Aeroporto Internacional de Salvador no dia 24/11 às 05h25min na 

empresa LATAM, recomendamos chegar com antecedência mínima de 1h30min. A previsão de 
chegada em Brasília é às 07h20min. 

 
1.2 - O vôo para Salvador sairá do Aeroporto Internacional de Brasília no dia 26/11 às 20h00min na 

empresa LATAM, recomendamos chegar com antecedência mínima de 1h30min. A previsão de 
chegada em Salvador é às 21h55min. 

  
As despesas de deslocamento do município de origem para Salvador e retorno deverão ser custeadas 
pela Gestão Municipal. 

 

2- ALIMENTAÇÃO: 
 

As despesas com alimentação deverão ser custeadas por cada representante com as diárias 
disponibilizadas pelo Estado, cujos valores já são de ciência dos benefíciados/as em função da 
assinatura, por estes/as, de Termo de Solicitação de Diária. 

 
3- HOSPEDAGEM: 
 
As despesas com a hospedagem deverão ser custeadas por cada representante com as diárias 
disponibilizadas pelo Estado. 
 
3.1 - Seguem sugestões de hospedagem em Brasília: 
 

1. Casa de Retiros Assunção: quadra 611, via L2 Norte. 
      (61) 3274-5336 e 98201-8766;  casaderetiroassuncao@gmail.com.  

R$ 90,00 por pessoa com café da manhã. 
2. Vila do Lago Flats: Endereço: Rua Emulpress, Lote: 18, Vila Planalto, Brasília - DF, 

70803-140 - Telefone: (61) 3306-1756;  
R$ 75 quarto individual , sem café da manhã. Com wifi e ar condicionado. 

 
 



Obs.1: Foram encaminhados ofícios da SAS 
gestores municipais de Assistência Social e para os Conselhos Municipais de Assistência Social, dos 
municípios de origem dos/as repre
e solicitar apoio na garantia da participação destes/as na Conferência Nacional. 
 
Obs.2: A informação sobre o custeio das despesas de hospedagem e alimentação (através de diárias) e 
deslocamento Salvador x Brasília x Salvador pelo governo do Estado, foi prestada em plenária da 12ª 
Conferência Estadual de Assistência Social da Bahia.

SOBRE A PARTICIPAÇÃO DOS/AS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
 
As despesas de deslocamento do município de origem para Brasília e retorno deverão ser custeadas 
pela Gestão Municipal, bem como as despesas com alimentação e hospedagem.
 
Obs.: Foram encaminhados ofícios da SAS 
gestores municipais de Assistência Social e para os Conselhos Municipais de Assistência Social, dos 
municípios de origem dos/as representantes Bahia do Poder Público, para formalizar a r
e solicitar apoio na garantia da participação destes/as na Conferência Nacional. 
 
As solicitações de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhadas para o Conselho Estadual 
de Assistência Social – CEAS, através dos canais abaixo:
E-mail: ceasba@sjdhds.ba.gov.br 
 

Respeitosamente, 
 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Obs.1: Foram encaminhados ofícios da SAS - Superintendência de Assistência Social para os órgãos 
gestores municipais de Assistência Social e para os Conselhos Municipais de Assistência Social, dos 
municípios de origem dos/as representantes Bahia da sociedade civil, para formalizar a representação 
e solicitar apoio na garantia da participação destes/as na Conferência Nacional. 

Obs.2: A informação sobre o custeio das despesas de hospedagem e alimentação (através de diárias) e 
deslocamento Salvador x Brasília x Salvador pelo governo do Estado, foi prestada em plenária da 12ª 
Conferência Estadual de Assistência Social da Bahia. 

BRE A PARTICIPAÇÃO DOS/AS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS

As despesas de deslocamento do município de origem para Brasília e retorno deverão ser custeadas 
pela Gestão Municipal, bem como as despesas com alimentação e hospedagem.

fícios da SAS - Superintendência de Assistência Social para os órgãos 
gestores municipais de Assistência Social e para os Conselhos Municipais de Assistência Social, dos 
municípios de origem dos/as representantes Bahia do Poder Público, para formalizar a r
e solicitar apoio na garantia da participação destes/as na Conferência Nacional. 

As solicitações de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhadas para o Conselho Estadual 
CEAS, através dos canais abaixo: 

 Telefones (71) 3115-0312 / 3115-0258 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – CEAS
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Superintendência de Assistência Social para os órgãos 
gestores municipais de Assistência Social e para os Conselhos Municipais de Assistência Social, dos 

sentantes Bahia da sociedade civil, para formalizar a representação 
e solicitar apoio na garantia da participação destes/as na Conferência Nacional.  

Obs.2: A informação sobre o custeio das despesas de hospedagem e alimentação (através de diárias) e 
deslocamento Salvador x Brasília x Salvador pelo governo do Estado, foi prestada em plenária da 12ª 

BRE A PARTICIPAÇÃO DOS/AS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

As despesas de deslocamento do município de origem para Brasília e retorno deverão ser custeadas 
pela Gestão Municipal, bem como as despesas com alimentação e hospedagem. 

Superintendência de Assistência Social para os órgãos 
gestores municipais de Assistência Social e para os Conselhos Municipais de Assistência Social, dos 
municípios de origem dos/as representantes Bahia do Poder Público, para formalizar a representação 
e solicitar apoio na garantia da participação destes/as na Conferência Nacional.  

As solicitações de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhadas para o Conselho Estadual 

CEAS-BA. 


